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março de 2012, Lei Municipal nº 3.226 de 02 de agosto de 2013, decreto nº. 9.121, de

17 de Fevereiro de 2012 e Decreto nº 10.643 de 23 de setembro de 2013;

A Controladoria Geral do Município de Nova Venécia, Órgão Central do Controle

Interno, no exercício de sua missão institucional e, em cumprimento as suas

obrigações legais, apresenta o corrente relatório e parecer.

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os
procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas,

emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo.

Código: 1.1.3.

Ponto de controle: Transferência de recursos orçamentários ao Poder Legislativo.

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3495/2018 e relatório de

movimento financeiro de janeiro a agosto extraído do software de Contabilidade
Pública.

Base legal: CRFB/88, art. 168.

Procedimento: Avaliar se os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos do

Poder Legislativo, foram transferidos pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês,
em duodécimos.

Universo do Ponto de Controle: A Lei Municipal nº 3495/2018, que estimou a

receita e fixou a despesa para o município de Nova Venécia previu em seu artigo 3º,

II a importância de R$ 5.793.180,00 (cinco milhões setecentos e noventa e três mil

cento e oitenta reais) para cobertura das despesas do Poder Legislativo Municipal.

Avaliando a documentação entregue, conforme quadro abaixo se constata que os

repasses do duodécimo ao Poder Legislativo foi realizado tempestivamente.

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3495/2018 e relatório de movimento

financeiro extraído do software de Contabilidade Pública nos meses de janeiro a

agosto.
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Constatações: Vê-se pela tabela abaixo peIa amostragem analisada que os repasses

foram tempestivos:

COMPETENCIA DATA PAGAMENTO VALOR/R$
01/2019 18/01/2019 R$ 458.671,83
02/2019 18/02/2019 R$ 460.318,55
03/2019 18/03/2019 R$ 459.495,19
04/2019 17/04/2019 R$ 475.047,79
05/2019 17/05/2019 R$ 475.047,79
06/2019 17/06/2019 R$ 455.198,04
07/2019 17/07/2019 R$ 455.198,04
08/2019 19/08/2019 R$ 455.198,04

TOTAL (Janeiro a Agosto) R$ 3.694.175,27

Código: 1.4.1.

Ponto de controle: Educação — aplicação mínima.
Processos Administrativos analisados: Anexo 8 do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária (RREO) — 6º Bimestre de 2019.

Base legal: CRFB/88, art. 212, Lei nº 9394/1996 (LDB), art. 69.

Procedimento: Avaliar se a aplicação de recursos na manutenção e no
desenvolvimento do ensino atingiu o limite de vinte e cinco por cento, no mínimo, da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na

manutenção e desenvolvimento do ensino, considerando recursos aplicados a

totalidade de despesas liquidadas compatíveis à função de governo, conforme Lei de

Diretrizes e Bases da Educação — LDB.

Universo do Ponto de Controle: Receitas provenientes de
impostos R$ 8.681.259,74 (oito milhões seiscentos oitenta e um mil duzentos e

cinquenta e nove reais setenta e quatro centavos); Receitas provenientes de
transferências R$ 74.091.868,44 (setenta e quatro milhões noventa e um mil
oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos); Base de cálculo

para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino R$ 82.773.128,18

(oitenta e dois milhões setecentos e setenta e três mil cento e vinte e oito reais e

dezoito centavos); Vanr aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino R$

22.234.695,39 (vinte e dois milhões duzentos e trinta e quatro mil seiscentos e

noventa e cinco reais e trinta e nove centavos), percentual de aplicação 26,86% (vinte
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e trinta e sete reais e vinte e nove centavos); percentual de aplicação 65,58%

(sessenta e cinco e cinquenta e oito pontos percentuais). Conforme os números

apresentados no Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária

(Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino — MDE), relativo ao 6º bimestre de 2019, no tocante a aplicação dos recursos

recebidos no exercício de 2019 destinados ao pagamento da remuneração dos

profissionais do Magistério da educação básica com recursos do Fundeb, em

cumprimento ao disposto no artigo 22 e 1º da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho

de 2007, que estabelece 60% como meta anual, verificou-se que o Município atingiu,

na data base de 31.12.2019, o percentual 65,58% de aplicação atendendo assim o

mínimo legal exigível.

Amostra Selecionada: Anexo 8 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária

(Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino — MDE), relativo ao 6º bimestre de 2019.

Constatações: Conforme os números apresentados no Anexo 8 do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária (Demonstrativo das Receitas e Despesas com

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino — MDE), relativo ao 6º bimestre de 2019,

no tocante a aplicação dos recursos recebidos no exercício de 2019 destinados ao

pagamento da remuneração dos profissionais do Magistério da educação básica com

recursos do Fundeb, em cumprimento ao disposto no artigo 22 e 1º da Lei Federal nº.

11.494, de 20 de junho de 2007, que estabelece 60% como meta anual, verificou-se

que o Município atingiu, na data base de 31.12.2019, o percentual 65,58% de

aplicação atendendo assim o mínimo legal exigível.

Código: 1.4.4.

Ponto de controle: Saúde — aplicação mínima.
Processos Administrativos analisados: Anexo 12 do Relatório Resumido de

Execução Orçamentária (Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das

Despesas com Ações e Serviços de Saúde), relativo ao 6º bimestre de 2019.

Base legal: CRFB/88, art. 77, inciso III, do ADCT c/c LC 141/2012, arts. 6º e 7º.

Procedimento: Avaliar se foram aplicados, em ações e serviços públicos de saúde,

recursos mínimos equivalentes a 12% e 15%, respectivamente, pelo estado e pelos
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municípios, da totalidade da arrecadação de impostos e das transferências que

compõem a base de calculo conforme previsto na CRFB/88 e na LC 141/2012.

Universo do Ponto de Controle: Receitas provenientes de impostos R$
8.681.259,74 (oito milhões seiscentos e oitenta e um mil duzentos e cinquenta e nove

reais e setenta e quatro centavos); Receitas provenientes de transferências R$

74.091.868,44 (setenta e quatro milhões noventa e um mil oitocentos e sessenta e

oito reais e quarenta e quatro centavos); Base de cálculo para aplicação em ações e

serviços públicos de saúde R$ 82.773.128,18 (oitenta e dois milhões setecentos e

setenta e três mil cento e vinte e oito reais e dezoito centavos); Valor aplicado em

ações e serviços públicos de saúde R$ 16.013.700,36 (dezesseis milhões treze mil

setecentos reais e trinta e seis centavos); percentual de aplicação 19,35% (dezenove

virgula trinta e três por cento). Conforme os números apresentados no Anexo 12 do

Relatório Resumido de Execução Orçamentária (Demonstrativo da Receita de

Impostos Líquida e das Despesas com Ações e Serviços de Saúde), relativo ao 6º

bimestre de 2019, a despesa com “saúde” realizada pelo Município atingiu na data

base de 31.12.2019 o percentual de 19,35% (dezenove vírgula trinta e cinco por

cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
transferências, em ações e serviços públicos de saúde.

Amostra Selecionada: Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária

(Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas com Ações e

Serviços de Saúde), relativo ao 6º bimestre de 2019.

Constatações: Conforme os números apresentados no Anexo 12 do Relatório

Resumido de Execução Orçamentária (Demonstrativo da Receita de Impostos

Líquida e das Despesas com Ações e Serviços de Saúde), relativo ao 6º bimestre de

2019, a despesa com “saúde” realizada pelo Município atingiu na data base de

31.12.2019 o percentual de 19,35% (dezenove vírgula trinta e cinco por cento) da

receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, em

ações e serviços públicos de saúde.

Código: 1.4.7.

Ponto de controle: Despesas com pessoal — limite.
Processos Administrativos analisados: Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do
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3º quadrimestre de 2019.

Base legal: LC 101/2000, arts. 19 e 20.

Procedimento: Avaliar se os limites de despesas com pessoal estabelecidos nos

artigos 19 e 20 LRF foram observados.

Universo do Ponto de Controle: Receita corrente líquida — RCL R$ 136.078.851,21

(cento e trinta e seis milhões setenta e oito mil oitocentos e cinquenta e um reais e

vinte e um centavos); Despesas totais com pessoal R$ 65.220.704,02 (sessenta e

cinco milhões duzentos e vinte mil setecentos e quatro reais e dois centavos);

Percentual das despesas totais com pessoal em relação a RCL 47,93% (quarenta e

sete virgula noventa e três por cento).

Amostra Selecionada: Receita corrente líquida — RCL R$ 136.078.851,21 (cento e

trinta e seis milhões setenta e oito mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e um

centavos); Despesas totais com pessoal R$ 65.220.704,02 (sessenta e cinco milhões

duzentos e vinte mil setecentos e quatro reais e dois centavos); Percentual das

despesas totais com pessoal em relação a RCL 47,93% (quarenta e sete virgula

noventa e três por cento).

Conforme os números apresentados no Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º

quadrimestre de 2019, os dados apurados na data base de 31.12.2019 apontam que

o Poder Executivo aplicou 47,93% (quarenta e sete virgula noventa e três por cento)

de sua Receita Corrente Líquida com Pessoal.

Constatações: Conforme os números apresentados no Anexo 1 do Relatório de

Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2019, os dados apurados na data base de

31.12.2019 apontam que o Poder Executivo aplicou 47, 93% (quarenta e sete virgula

noventa e três por cento) de sua Receita Corrente Líquida com Pessoal. Portanto,

ficando abaixo do limite de alerta previsto no inciso II do 5 1º do art. 59 da LRF.

Código: 1.4.10.

Ponto de controle: Despesas com pessoal — limite prudencial — vedações.
Processos Administrativos analisados: Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º

quadrimestre de 2019

Base legal: LC 101/2000, art. 22, parágrafo único.

Procedimento: Avaliar se as despesas totais com pessoal excederam 95% do limite
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máximo permitido para o Poder e, no caso de ocorrência, se as vedações previstas

no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF foram observadas.

Universo do Ponto de Controle: Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º

quadrimestre de 2019: Receita corrente líquida — RCL R$ 136.078.851,21 (cento e

trinta e seis milhões setenta e oito mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e um

centavos); Despesas totais com pessoal R$ 65.220.704,02 (sessenta e cinco
milhões duzentos e vinte mil setecentos e quatro reais e dois centavos); Percentual

das despesas totais com pessoal em relação a RCL 47,93% (quarenta e sete virgula

noventa e três por cento). Conforme os números apresentados o Poder Executivo não

ultrapassou o índice prudencial de 51,30% (cinquenta e um vírgula trinta por cento)

com despesas com pessoal, percentual este equivalente a 95% (noventa por cento)

sobre o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), estipulado no parágrafo único

do artigo 22 c/c alínea “b” do inciso III do artigo 20, ambos da LRF).

Amostra Selecionada: Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de
2019

Constatações: Conforme os números apresentados o Poder Executivo não
ultrapassou o índice de 51,30% (cinquenta e um virgula trinta por cento) com

despesas com pessoal, percentual este equivalente a 95% (noventa e cinco por

cento) sobre o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), estipulado no parágrafo

único do artigo 22 c/c alínea “b” do inciso III do artigo 20, ambos da LRF). Embora o

índice de despesa com pessoal, apurado no 3º quadrimestre de 2019, tenha atingido

o indicador de 47,93% (quarenta e sete virgula noventa e três por cento) ou seja, a

3,37% (três vírgula trinta e sete por cento) para atingir ao limite prudencial de 51,30%

(cinquenta e um virgula trinta por cento), e 0,67% (zero vírgula sessenta e sete por

cento) do limite para emissão do alerta de que trata o inciso II do 5 1º do artigo 59 da

LRF, de 48,60% (quarenta e oito virgula sessenta por cento) percentual este
equivalente a 90% (noventa pontos percentuais) sobre o limite de 54% (cinquenta e

quatro pontos percentuais), conforme estipulado no inciso II do 5 1º do artigo 59 c/c

alínea “b” do inciso III do artigo 20, ambos da LRF), necessario que o Gestor

Municipal realize, através da Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda, o
monitoramento constante das receitas e despesas, inclusive com adoção imediata de

medidas visando reduzir o custeio da máquina pública, para não colocar o Poder

Executivo a alcance das vedações legais previstas no parágrafo único do artigo 22 da
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Lei de Responsabilidade Fiscal — Lei Federal Complementar nº 101/2000.

Código: 1.4.11.

Ponto de controle: Despesas com pessoal — extrapolação do limite —
providências/medidas de contenção.
Processos Administrativos analisados: Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do

3º quadrimestre de 2019.

Base legal: LC 101/2000, art. 23 0/0 CRFB/88, art. 169, 55 3º e 4º.

Procedimento: Avaliar se as despesas totais com pessoal excederam 95% do limite

máximo permitido para o Poder e, no caso de ocorrência, se as vedações previstas

no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, da LRF foram observadas.

Universo do Ponto de Controle: Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º

quadrimestre de 2019: Receita corrente líquida — RCL R$ 136.078.851,21 (cento e

trinta e seis milhões setenta e oito mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte e um

centavos); Despesas totais com pessoal R$ 65.220.704,02 (sessenta e cinco milhões

duzentos e vinte mil setecentos e quatro reais e dois centavos); Percentual das

despesas totais com pessoal em relação à RCL 47,93% (quarenta e sete virgula

noventa e três por cento). Conforme os números apresentados o Poder Executivo não

ultrapassou o índice prudencial de 51,30% (cinquenta e um virgula trinta por cento)

com despesas com pessoal, percentual este equivalente a 95% (noventa e cinco por

cento) sobre o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), estipulado no parágrafo

único do artigo 22 0/0 alínea “b” do inciso III do artigo 20, ambos da LRF).

Amostra Selecionada: Anexo 1 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de
2019.

Constatações: Verificou-se que os números apresentados o Poder Executivo não

ultrapassou o índice de 51,30% (cinquenta e um virgula trinta por cento) com

despesas com pessoal, percentual este equivalente a 95% (noventa e cinco por

cento) sobre o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), estipulado no parágrafo

único do artigo 22 0/0 alínea “b” do inciso III do artigo 20, ambos da LRF).
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Código: 1.4.14.

Ponto de controle: Transferência para o Poder Legislativo Municipal.

Processos Administrativos analisados: Balancete da Receita, Lei Municipal nº

3495/2018, planilha de composição da receita fornecida pelo Setor Contabil.

Base legal: CRFB/88, art. 29-A, ê2º.

Procedimento: Avaliar se os repasses ao Poder Legislativo Municipal obedeceram

aos dispositivos contidos no 5 2º do artigo 29-A da CRFB/88.

Universo do Ponto de Controle: Receita tributária e transferências (Art. 29-A CF/88)

total das receitas R$ 78.761.083,02 (setenta e oito milhões setecentos e sessenta e

um mil oitenta e três reais e dois centavos); Percentual máximo para o município

7,00% (sete por cento); Valor máximo permitido para transferência R$ 5.513.275,81

(cinco milhões quinhentos e treze mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e um

centavos); Valor efetivamente transferido R$ 5.513.275,81 (cinco milhões qUinhentos

e treze mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos).

Amostra Selecionada: Balancete da Receita, Lei Municipal nº 3495/2018, planilha

de composição da receita fornecida pelo Setor Contabil.

Constatações: Receita tributária e transferências (Art. 29-A CF/88) total das receitas

R$ 78.761.083,02 (setenta e oito milhões setecentos e sessenta e um mil oitenta e

três reais e dois centavos); Percentual máximo para o município 7,00% (sete por

cento); Valor máximo permitido para transferência R$ 5.513.275,81 (cinco milhões

quinhentos e treze mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos);

Valor efetivamente transferido R$ 5.513.275,81 (cinco milhões qUinhentos e treze mil

duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos). Os repasses ao Poder

Legislativo Municipal obedeceram aos dispositivos contidos no 5 2º do artigo 29-A da
CRFB/88.

TABELA 5 — Cálculo de Transferências para o Poder Legislativo
RECEITA DORECEITAS EXERCICIO DE

2018
11000000000 - RECEITA TRIBUTÁRIA 8.300.080,70
17210102000 - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 30.646.049,51
17210105000 - COTA-PARTE IMPOSTO S/ PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 226.736,17
17213600000 - TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICIvIS-DESONERAçAo - I_.C. Nº 28520652
17220101000 - COTA-PARTE DO ICMS 33.466.660,39
17220102000 - COTA-PARTE DO IPVA 1.984.975,16
17220103000 - ICIvIS-PARTE DO ICMS FUNDAP 2.963.792,30
17220104000 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 781.836,86
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17220113000 — COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIOECONOMICO (CIDE) 105'745ª41TOTAL DAS RECEITAS 78.761 .083,02
TRANSFERENCIA ANUAL (2019) — 7% 5.513.275,81DUODECIMO (2019) 459.439,65
Fonte: Balancete Analítico da Receita Orçamentária — Dezembro de 2018 — CONSOLIDADO

COM PETENCIA VALOR R$01/2019 R$ 458.671,8302/2019 R$ 460.318,5503/2019 R$ 459.495,1904/2019 R$ 475.047,7905/2019 R$ 475.047,7906/2019 R$ 455.198,0407/2019 R$ 455.198,0408/2019 R$ 455.198,0409/2019 R$ 455.198,0410/2019 R$ 455.198,0411/2019 R$ 455.198,0412/2019 R$ 453.506,42
TOTAL R$ 5.513.275,81

Código: 1.4.15.

Ponto de controle: Dívida pública — extrapolação de limite no decorrer da execução

orçamentária — redução do valor excedente.

Processos Administrativos analisados: Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal do

3º quadrimestre de 2019.

Base legal: LC 101/2000, art. 31 e Resolução nº 40/2001 do Senado Federal.

Procedimento: Avaliar se a dívida consolidada do Estado/Município ultrapassou o

respectivo limite ao final de um quadrimestre. Em caso positivo, verificar se a mesma

foi reconduzida ao seu limite até o término dos três quadrimestres subsequentes,

reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.

Universo do Ponto de Controle: Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal do 1º, 2º e

3º quadrimestres de 2019.

Amostra Selecionada: Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º

quadrimestres de 2019.

Constatações: Avaliando os Demonstrativos da Dívida Consolidada Líquida
observou-se que o Município não ultrapassou o limite definido pelo Senado Federal.
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Código: 1.4.16.

Ponto de controle: Operação de crédito por antecipação de receita orçamentária —
limite

Processos Administrativos analisados: Anexo 4 do Relatório de Gestão Fiscal do

1º, 2º e 3º quadrimestres de 2019.

Base legal: Resolução nº 43/2001 do Senado Federal, art. 10. Procedimento: Avaliar

se houve contratação de operações de crédito por antecipação de receita
orçamentária no exercício. Existindo, verificar se o saldo devedor das operações de

crédito por antecipação de receita orçamentária não excedeu o limite de 7% (sete por

cento) da receita corrente líquida.

Universo do Ponto de Controle: Anexo 4 do Relatório de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º

quadrimestres de 2019.

Amostra Selecionada: Anexo 4 do Relatório de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º

quadrimestres de 2019.

Constatações: O Município não realizou operação de crédito no exercício de 2019.

Código: 2.1.2.

Ponto de controle: LDO — limitação de empenho.

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3476/2018 — art. 19 e Lei

Municipal 3.493/2018

Base legal: LC 101/2000, art. 4º, inciso I, alínea “”.b

Procedimento: Avaliar se a LDO aprovada para o exercício continha dispositivo

estabelecendo critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas

hipóteses previstas na alínea b do inciso II do artigo 4º, no art. 9º e no inciso II do 5 1º

do art. 31, todos da LRF.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3476/2018 — art. 19 e Lei

Municipal 3.493/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3476/2018 — art. 19 e Lei Municipal
3.493/2018

Constatação: A LDO para o exercício de 2019 possui em seu artigo 19 dispositivo
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estabelecendo critérios para limitação de empenho.

Código: 2.1.3.

Ponto de controle: LDO — controle de custos e avaliação de resultados de
programas.

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018

Base legal: LC 101/2000, art. 4º, inciso I, alínea “e”.

Procedimento: Avaliar se a LDO aprovada para o exercício continha dispositivo

estabelecendo normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados

dos programas financiados com recursos dos orçamentos.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal 3.493/2018

Constatação: A LDO para o exercício de 2019 possui dispositivo estabelecendo o

controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal.

Código: 2.1.4.

Ponto de controle: LDO — condições para transferências de recursos a entidades

privadas.

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018

Base legal: LC 101/2000, art. 4º, inciso I, alínea “”.f

Procedimento: Avaliar se a LDO aprovada para o exercício continha dispositivo

estabelecendo condições e exigências para transferências de recursos a entidades

públicas e privadas.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal 3.493/2018

Constatação: A LDO para o exercício de 2019 possui dispositivo estabelecendo as

condições para transferência de recursos a entidades públicas e privadas.
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Código: 2.1.5.

Ponto de controle: LDO — Anexo de Metas Fiscais — abrangência Processos

Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018. Base legal: LC 101/2000, art. 4º, % 1º e 2º.

Procedimento: Avaliar se a LDO aprovada para o exercício continha Anexo de Metas

Fiscais estabelecendo metas anuais relativas a receitas e despesas, resultados
nominal e primario, montante da dívida pública, dentre outras informações, na forma

estabelecida pela LRF.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018Constatação: A LDO para o exercício de 2019, dentre seus anexos,
consta o Anexo de Metas Fiscais.

Código: 2.1.6.
Ponto de controle: LDO — Anexo de Metas Fiscais — conteúdo.

Processos administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018.

Base legal: Portaria STN nº 637/2012.

Procedimento: Avaliar se os demonstrativos que integraram o Anexo de Metas

Fiscais da LDO aprovada para o exercício foram elaborados em observância ao

Manual de Demonstrativos Fiscais editados pelo STN.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal 3.493/2018

Constatações: Os demonstrativos que integram as metas fiscais da LDO para o
exercício de 2019, foram elaborados de acordo com o manual do STN. A saber: l-

Metas Anuais; ll- Avaliação de cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

lll- Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores; IV-

Evolução do patrimônio líquido; V- Origem e aplicação de recursos com alienação de
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ativos; Vll- Estimativa e compensação da renúncia de receita; Vlll- Margem de

expansão das despesas obrigatórias de carater continuado.

Código: 2.1.7.

Ponto de controle: LDO — Anexo de Riscos Fiscais — abrangência Processos

Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018. Base legal: LC 101/2000, art. 4º, 5 Sº.

Procedimento: Avaliar se a LDO aprovada para o exercício continha Anexo de

Riscos Fiscais avaliando os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar

as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso esses
passivos e riscos se concretizassem.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018.

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal 3.493/2018

Constatação: A LDO para o exercício de 2019, dentre seus anexos, consta o Anexo
de Riscos Fiscais.

Código: 2.1.8.
Ponto de controle: LDO — Anexo de Riscos Fiscais — conteúdo Processos

Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal 3.493/2018

Base legal: Portaria STN nº 637/2012.

Procedimento: Avaliar se o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências que

integrou a LDO aprovada para o exercício foi elaborado em observância ao Manual

de Demonstrativos Fiscais editado pela STN.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3476/2018 e Lei Municipal
3.493/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.476/2018 e Lei Municipal 3.493/2018

Constatações: Os demonstrativos que integram o Anexo de Riscos Fiscais da LDO

para o exercício de 2019, foram elaborados de acordo com o manual do STN.
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Código: 2.1 .13

Ponto de controle: LOA — reserva de contingência.

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.495/2018.

Base legal: LC 101/2000, art. 5º, inciso III.

Procedimento: Avaliar se a LOA aprovada para o exercício contemplou dotação

orçamentária para reserva de contingência, com forma de utilização e montante

definidos e compatíveis com a LDO.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3.495/2018.

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.495/2018.

Constatações: A LOA contemplou dotação para reserva de contingência no valor de

R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Código: 2.1.14.

Ponto de controle: LOA — previsão de recursos para pagamento de precatórios

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.495/2018.

Base legal: CRFB/88, art. 100, 5 Sº.

Procedimento: Avaliar se houve previsão na LDO e inclusão na LOA, de dotação

necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado,

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, na forma do artigo
100 da CRFB/88.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3.495/2018.

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.495/2018.

Constatações: A LOA do exercício de 2019 contemplou dotação para pagamento de

precatórios no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), porém tal valor

pago no exercício foi de R$ 233.446,51 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e

quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos). Através de analise do relatório

contábil de suplementações constatamos a suplementação do valor contido no

orçamento Lei Municipal nº 3.495/2018 como segue:

GERAL SUPLEMENTAÇAO
Data Natureza do Tipo Movimento Abate saldo Ficha Valor SuplementadoCrédito Lei Suplementada
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02/08/2019 Suplementar Crédito Adicional Verdadeiro 0000028 R$24.555,90

02/08/2019 Suplementar Crédito Adicional Verdadeiro 0000028 R$ 61.212,42

02/08/2019 Suplementar Crédito Adicional Verdadeiro 0000028 R$ 24.625,51

02/08/2019 Suplementar Crédito Adicional Verdadeiro 0000028 R$ 11.484,48

TOTAL R$ 121.878,31

Código: 2.2.13.

Ponto de controle: Créditos adicionais — autorização legislativa para abertura

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3495/2018 e relatório de

listagem de créditos adicionais disponibilizados pelo Setor Contábil.

Base legal: CRFB/88, art. 167, inciso V, c/c art. 43 da Lei nº 4.320/64.

Procedimento: Avaliar se houve abertura de crédito adicional suplementar ou

especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3495/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3495/2018

Constatações: Foram identificados três créditos suplementares autorizados pelas

Leis 3512/2019, 3513/2019 e 3530/2019 e dois créditos especiais autorizados pelas

Leis 3.503/2019 e 3511/2019. Os créditos adicionais obedeceram às disposições

contidas na Lei Municipal nº 3.495/2018.

Código: 2.2.14.
Ponto de controle: Créditos adicionais — decreto executivo.

Processos Administrativos analisados: Verificação se foi editados decretos
executivos para abertura de créditos adicional previsto na Lei Municipal nº 3495/2018

Base legal: Lei nº 4.320/1964, art. 42.

Procedimento: Avaliar se os créditos adicionais (suplementares ou especiais)

autorizados por lei foram abertos mediante edição de decreto executivo.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3495/2018.

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3495/2018.

Constatações: Verificamos que o valor total para os créditos adicionais atendeu ao
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limite previsto na Lei Municipal nº 3.495/2018, e que foram editados os seguintes

Decretos e respectivos valores:
LOA

GERAL SUPLEMENTAÇAO

Data Natureza do Crédito Tipo Movimento Abate saldo
Lei

Ficha Suplementada Valor Suplementado

- Nº Lei : 0003495]2018

- Recurso : Suplementação Por Anulação de Outra UG

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014589] 2019 R$ 600.000,00

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014768] 2019 R$ 110.000,00

1 R$ 110.000,00

2 R$ 710.000,00

- Recurso : Suplementação/Anulação Dotação

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014208] 201947 | | | R$ 2.998.139,74
- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014224] 201946 | | R$ 966.665,60
- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014256] 2019

32 | R$ 1.377.435,70

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014306] 2019

21 | R$ 1.001.315,35

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014330]2019

17 | R$ 305.138,79

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014345] 2019

24 | R$ 769.124,66

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014367] 2019

41 | R$ 2.291.535,65

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014384] 2019

51 | R$ 600.956,28

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014396] 2019

42 | R$ 816.017,49

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014441] 2019

28 | R$ 692.454,26

- Tipo e Nº Crédito : Decreto N º 00 14448] 20 19

39 | R$ 515.299,36

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014471] 2019

80 | R$ 388.163,89

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014502]2019

146 | R$ 698.005,01

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014532]2019

32 | R$ 174.769,09

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014550]2019

18 | R$ 413.275,08

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014558] 2019

13 | R$ 22.539,98

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014567] 2019
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- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014583] 2019

14 | R$ 87.749,55

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014587] 2019

173 | R$ 330.207,79

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014590] 20193 | R$ 19.055,98

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014597] 2019

51 | R$ 975.320,23

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014608] 20197 | R$ 112.501,10

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014611]2019

25 | R$ 379.667,12

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014628] 2019

51 | R$ 1.705.716,52

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014645] 2019

16 | R$ 39.077,18

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014671]2019

28 | R$ 376.725,46

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014675] 2019

33 | R$ 1.071.253,80

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014686] 2019

23 | R$ 126.150,80

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014696] 2019

101 | R$ 765.018,16

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014710]2019

28 | R$ 87.724,16

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014722]2019

35 | R$ 387.294,71

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014725/20194 | R$ 180.473,66

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014740] 20196 | R$ 297.248,54

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014745] 2019

32 | R$ 209.939,38

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014753/20196 | R$ 762.206,20

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014755]2019

35 | R$ 787.295,48

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014793] 2019

86 | R$ 2.578.154,55

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014794/20197 | R$ 53.055,09

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014798] 2019

22 | R$ 486.418,52

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014803] 2019

5 R$ 445.525,39

1480 R$ 26.474.728,36
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R$ 27.184.728,36

1482 R$ 27.184.728,36

CREDITO ESPECIAL

GERAL SUPLEMENTAÇÃO
Data Natureza do Crédito Tipo Movimento Abate saldo Lei Ficha Valor Suplementado

Suplementada
- Nº Lei : 0003503/2019

- Recurso : Suplementação/Anulação Dotação

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014336] 2019

13/03/2019 Especial Crédito Verdadeiro 0000520 R$ 24.200,00
Adicional

CREDITO SUPLEMENTAR

GERAL SUPLEMENTAÇAO
Data Natureza do Crédito Tipo Movimento Abate saldo Lei Ficha Valor

Suplementada Suplementado
- Nº Lei : 0003511/2019

- Recurso : Suplementação/Anulação Dotação

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014642] 2019

01/10/2019 Especial Crédito Adicional Verdadeiro 0000523 R$ 1.205,04
01/10/2019 Especial Crédito Adicional Verdadeiro 0000521 R$ 29.162,05
01/10/2019 Especial Crédito Adicional Verdadeiro 0000522 R$ 21.905,013 R$ 52.272,10

CREDITO SUPLEMENTAR

GERAL SUPLEMENTAÇAO
Data Natureza do Crédito Tipo Movimento Abate saldo Lei Ficha Suplementada Valor Suplementado

- Nº Lei : 0003512/2019
- Recurso : Recursos de Convênios

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014436] 2019

20/05/2019 Suplementar Crédito Verdadeiro 0000024 R$ 1.781.978,39
Adicional1 R$ 1.781.978,39

CREDITO SUPLEMENTAR

GERAL SUPLEMENTAÇAO
Data Natureza do Crédito Tipo Abate saldo Lei Ficha Valor Suplementado

Movimento Suplementada
- Nº Lei : 0003513/2019

- Recurso : Superávit Financeiro

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014437] 2019

5 R$ 537.662,38

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014472] 2019

3 R$ 501.388,80

- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014507] 2019
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- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014549] 20197 | | | | | R$ 439.617,47
- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014596] 20198 | | | | | R$ 1.269.461,71
- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014644] 20193 | | | | | R$ 213.763,97
- Tipo e Nº Crédito : Decreto Nº 0014708] 20194 R$ 185.413,6040 R$ 3.914.232,81

Código: 2.2.15

Ponto de controle: Créditos orçamentários — transposição, remanejamento e
transferências

Processos Administrativos analisados: Lei Municipal nº 3.495/2018

Base legal: CRFB/88, art. 167, inciso VI.

Procedimento: Avaliar se houve a transposição, remanejamento ou a transferência

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,

sem prévia autorização legislativa.

Universo do Ponto de Controle: Lei Municipal nº 3.495/2018

Amostra Selecionada: Lei Municipal nº 3.495/2018

Constatação: Não identificamos transposição, remanejamento ou a transferência de

recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,

sem prévia autorização legislativa.

Código: 2.2.19.
Ponto de controle: Créditos extraordinários — abertura

Processos Administrativos analisados: relatório de listagem de créditos adicionais

disponibilizados pelo Setor Contabil.

Base legal: CRFB/88, art. 167, 5 Sº.

Procedimento: Avaliar se houve abertura de crédito extraordinário para realização de

despesas que não atenderam situações imprevisíveis e urgentes, como as
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto
no art. 62 da CRFB/88.
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Universo do Ponto de Controle: relatório de listagem de créditos adicionais
disponibilizados pelo Setor Contabil.

Amostra Selecionada: relatório de listagem de créditos adicionais disponibilizados

pelo Setor Contabil.

Constatação: Verificou-se que não houve abertura de crédito extraordinário no
exercício de 2019.

Código: 2221.

Ponto de controle: Transparência na gestão — instrumentos de planejamento e
demonstrativos fiscais

Processos Administrativos analisados: Verificação no Portal da Transparência.

Base legal: LC 101/2000, art. 48 e arts. 52 a 58 da LRF.

Procedimento: Avaliar se foi dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos

de acesso público, aos seguintes instrumentos: PPA, LDO, LOA, Prestações de

Contas Mensais e Anual, RREO e RGF, Pareceres Prévios emitidos por Órgão de

Controle Interno e Externo, dentre outros. Avaliar, inclusive, se observadas as

disposições contidas nos artigos 52 a 58 da LRF.

Universo do Ponto de Controle: Portal da Transparência.

Amostra Selecionada: Portal da Transparência.

Constatação: Verificamos foram disponibilizado as prestações de contas mensais no

Portal da Transparência bem como os demais instrumentos de planejamento e
demonstrativos fiscais.

Código: 2222.

Ponto de controle: Transparência na gestão — execução orçamentária Processos

Administrativos analisados: relatório gerencial do Portal da Transparência da
Prefeitura.

Base legal: LC 101/2000, art. 48 e arts. 52 a 58 da LRF.

Procedimento: Avaliar se foi objeto de divulgação, em tempo real, de informações

pormenorizadas da execução orçamentária e financeira, observadas as disposições

contidas no artigo 48-A da LRF.
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Universo do Ponto de Controle: relatório gerencial do Portal da Transparência da

Prefeitura compreendendo o período de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

Amostra Selecionada: relatório gerencial do Portal da Transparência da Prefeitura

compreendendo o período de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

Constatação: A Prefeitura de Nova Venécia tem modernizado seu sistema de

informação de modo a dar amplo e irrestrito acesso às informações sobre a Gestão

em seu Portal da Transparência. Em 2019, com vistas ao cumprimento deste ponto

de controle, foi implementado a automatização de rotina passando os dados serem

extraídos, diariamente, do software de contabilidade pública e disponibilizado no

Portal da Transparência.

Código: 2223.

Ponto de controle: Transparência na gestão — prestação de contas Processos

Administrativos analisados: Portal da Transparência Base legal: LC 101/2000, art.
49.

Procedimento: Avaliar se as contas do chefe do Poder Executivo ficaram

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão

técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos

e instituições da sociedade.

Universo do Ponto de Controle: Portal da transparência - 2019
Amostra Selecionada: Ofício Gabinete do Prefeito.

Constatação: A PCA 2019 da Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo

Municipal de Assistência Social, foi encaminhada à Câmara Municipal através de

ofício do Gabinete do Prefeito e arquivos impressos, disponibilizada na íntegra no

Portal da Transparência da Prefeitura, bem como, se encontra arquivada no Setor
Contabil.

Código: 2.4.4.

Ponto de controle: Dívida pública — evidenciação no RGF

Processos Administrativos analisados: Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal do

3º quadrimestre de 2019.
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Base legal: Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, art. 4º, inciso III.
Procedimento: Nos casos em que a dívida consolidada líquida do Estado/Município

ultrapassou o limite e o valor excedente está sendo reduzido na forma do inciso I, do

artigo 4º, avaliar se o limite apurado anualmente, após a aplicação da redução de

1/15 (um quinze avos) está sendo registrado no Relatório de Gestão Fiscal a que se

refere o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 2000;
Universo do Ponto de Controle: Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º

quadrimestre de 2019.

Amostra Selecionada: Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de
2019.

Constatação: Avaliando os Demonstrativos da Dívida Consolidada Líquida observou-

se que o fechamento do 3º quadrimestre de 2019 deixou disponibilidade de caixa

suficiente para cobrir a dívida e que o Município não ultrapassou o limite definido pelo

Senado Federal (120% da RCL).

MEDIDAS RECOMENDATÓRIAS

Código: 1.4.4. Em 30 de setembro de 2019 esta Controladoria alerta à Secretaria de

Saúde quanto ao subitem 1.3 (1.3.3) do Acórdão TC 537/2019 — Plenário, prolatado

no Processo TC 1986/2016 e encaminha cópia a essa secretaria para que V. Sª tome

ciência dos achados de auditoria que em suma são:

1.3. CONVERTER , conforme critérios constantes no item ”2.2 deste voto
seguintes recomendações em determinações , estipulando prazo de 90 dias
para a implementação, ficando o gestor, a partir do fim desse prazo, sujeito a
multa em caso de descumprimento das determinações, a ser verificado em
futuras fiscalizações:
(...)
1.3.3. Quanto a realização de ampla pesquisa de mercado (subitem 2.9 do
Relatório de Monitoramento)
— Alegre, Guaçuí, Jaguaré, Nova Venécia e Sooretama Estabelecer como
procedimento operacional padrão a ampla pesquisa de mercado que
contemple distribuidores, consultas a aquisições de outras Secretarias de
Saúde e ao Banco de Preços em Saúde -BPS, do Ministério da Saúde, tendo
como preço máximo os estabelecidos pela Câmara de Regulação do
Mercado de Medicamentos — CMED;

A Controladoria pede ainda que a Secretaria de Saúde que tome as providências

necessárias para as devidas adequações conforme descrito.
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Código: 1.4.7. Em 22 de outubro de 2019 a Controladoria, diante da Decisão

Monocrática nº 940/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, sobre

as irregularidades nos vínculos profissionais de médicos deste município, recomenda

ao Secretário de Administração que o Departamento de Recursos Humanos realize

as seguintes ações:

1. Realize anualmente pesquisa no Sistema Nacional dos Estabelecimentos de

Saúde, no site http://cnes.datasus.qov.br/, em nome de TODOS os profissionais da

saúde que têm vínculo com o município de Nova Venécia e anexe a ficha funcional o

resultado de todas as pesquisas realizadas;

2. Renove anualmente a declaração de todos os servidores do município de Nova

Venécia a declaração de que não possui vínculo com outros municípios, ou nos casos

onde a função permita mais de um vínculo, que seja informado o vínculo, o órgão, e

carga horária.

Código: 2.1.3. Em 18 de novembro de 2019 diante do Mem. nº 0371/2019/SEFl/PNV,

onde foi informado um déficit orçamentário de (- R$ 2.749.651,26) e que a uma

previsão de que o Legislativo Municipal irá realizar um repasse até dezembro de 2019

de recursos orçamentários no montante de R$ 400.000,00, a Controladoria
recomendou ao Prefeito que, considerando que estamos a 43 dias de se encerrar o

exercício de 2019, recomendo ao Chefe do Executivo, que nomeie uma comissão de

técnicos do Munícipio aptos a fornecer ao gestor, informações técnicas com relatórios

atualizados contendo propostas de ações a serem adotadas, visando extinguir o

déficit orçamentário informado no Mem. nº 0371/2019/SEFI/PNV.

Código: 2.2.21. Em 03 de maio de 2019 encaminhamos à Secretaria de Assistência

Social cópia do Relatório de Auditoria 22/2018 do Tribunal de Contas do estado do

Espírito Santo referente a auditoria de conformidade realizada nos Fundos Estadual e

Municipais de Assistência Social (auditoria feita nas prefeituras da Grande Vitória).

Informa a notificação da Controladoria sobre referido relatório e encaminha cópia para

ciência dos achados de auditoria que em suma são:
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> A ausência ou insuficiência da divulgação no Portal da Transparência
das parcerias realizadas com as prefeituras e celebradas com
recursos do SUAS;

> Ausência de Elaboração do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação relativo ao Termo de Colaboração;

> Ausência de análise, monitoramento, avaliação e homologação dos
Relatórios Técnicos de Monitoramento e Avaliação, relativos ao
Termo de Colaboração;

> Ausência de elaboração dos Pareceres Técnicos de análise das
prestações de contas, relativos ao Termo de Colaboração.

A Controladoria ainda pediu que tomem as providências necessárias para verificar em

todas as parcerias firmadas entre o município e 0803 se houve o cumprimento, em

especial, dos achados acima citados.

Código: 2222. Em 24 de maio de 2019 informamos através de memorando que no

dia 17 de junho entraria em vigor a Lei 13.460/2017 que estabelece normas básicas

para a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos

da administração pública. Entre as regras dessa lei está a de criar e disponibilizar

uma Carta de Serviço ao Usuário, nessa carta deve constar informações claras e

precisas sobre cada um dos serviços prestados por sua secretaria, apresentando no
mínimo as abaixo relacionadas:

> Serviços oferecidos;

> Requisitos, documentos, formas e informações necessárias para acessar o

serviço;

Principais etapas para processamento do serviço;

Previsão de prazo máximo para a prestação do serviço;

Forma de prestação do serviço; e
VVVV Locais e formas para o usuário apresentar eventual manifestação sobre a

prestação do serviço;

Prioridade de atendimento;

Previsão de tempo de espera para atendimento;

Mecanismos de comunicação com os usuarios;
VVVV Procedimentos para receber e responder as manifestações dos usuarios;
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> Mecanismos de consulta, por parte dos usuarios, acerca do andamento do

serviço solicitado e de eventual manifestação

Recomendamos que as informações fossem enviadas ao setor de TI para compilação
e publicação no site oficial do município.

Código: 2223. Em 26 de novembro a Controladoria recomenda o atendimento à

determinação do Acórdão 01589/2019-8 sobre o envio dos seguintes documentos ao
TCEES:

. Cópia integral dos processos licitatórios de todas as Concessões e Parcerias

Público-privadas;

o Os estudos de viabilidade técnica e econômico-financeira realizados em

formato de planilha eletrônica, inclusive com os dados de estudo de demanda,

de todas as Concessões e Parcerias Público-privadas que vierem a ser
licitadas.

Alerta ainda sobre o prazo para envio das informações supramencionadas e listadas

na página 143 (em destaque) de no mínimo 90 dias antes da publicação do edital.

PONTOS DE CONTROLE DA TABELA REFERENCIAL 1, CONSTANTES DO

ANEXO III DA IN TC Nº 43/2017, NÃO SELECIONADOS PARA AVALIAÇÃO

Quanto aos pontos de controle sugeridos para avaliação, por meio de auditoria ou de

análises de conformidade, constantes da Tabela Referencial 1 do Anexo III da IN TC

nº 43/2017, apenas os pontos que estão elencados, foram selecionados para analise.

Os demais pontos não selecionados não foram avaliados por esta CGM no ano de

2019 em razão da carência de servidor na CGM para atender todas as demandas
existentes.
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Examinamos a prestação de contas anual das Contas de Gestão do Município de

Nova Venécia, elaborada sob a responsabilidade do Senhor Mario Sergio Lubiana,
relativo ao exercício de 2019.

Oportuno, salientar que esta Unidade Central de Controle Interno, funciona com dois

servidores sendo insuficiente para realizar e cumprir com todas as ações e
responsabilidades despendidas aos órgãos de Controle Interno.

Sendo assim, plausível esclarecer que examinamos apenas os pontos de controle

indicados no relatório, referente à prestação de contas anual do exercício de 2019,

que tem como responsável o Senhor Mario Sergio Lubiana, com o objetivo de:

l - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e

economicidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e

entidades da administração estadual e municipal, bem como da aplicação de recursos

públicos por entidades de direito privado;

ll - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Considerando o escopo dos pontos analisados neste documento, informamos que

não constatamos irregularidades, por isso em nossa opinião as demonstrações

contábeis e as demais peças que integram a prestação de contas sob exame
representam adequadamente a posição orçamentária, financeira, patrimonial e de

gestão fiscal, bem como, a prática de atos de gestão, no exercício a que se refere,

observando-se a legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos recursos

públicos.
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2.1 RESSALVAS

A Prestação de Contas Anual do Município/ES foi recebida em 02 de março de 2020.

Portal da Transparência tem por objetivo disponibilizar informações sobre a gestão no

que tange a execução orçamentária e financeira em tempo real, possibilitando a

qualquer cidadão verificar a correta aplicação dos recursos públicos. Deste modo, o

Portal da Transparência do Município tem tido mudanças para atender as demandas

do cidadão e as legislações existentes. No exercício de 2019 o Portal da
Transparência teve melhorias significativas e atualizações constantes.

Nova Venécia/ES, 13 de março de 2019.

WAGNER WILLIS SCHERRER

CONTROLADOR GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES


